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Reunião ordinária pública de 2022/05/02 

> CULTURA: 

7. PROPOSTAS DE PARCERIA INSTITUCIONAL (CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO 
CULTURAL): 

Da Divisão da Cultura submetendo à consideração do Executivo Municipal as seguintes propostas 

de parceria institucional (contratos de dinamização cultural), para atribuição de apoios financeiros a 

celebrar com as entidades mencionadas, tudo nos termos do artº 33º, nº1, da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro. 

a)- Município de Braga e Orfeão de Braga, no montante de 2.000€, de acordo com o referido 

contrato, que vai em anexo. 

b)- Município de Braga e a Associação Plataforma do Pandemónio - Colectivo de Criação 

Artística, no montante de 9.310,00€, de acordo com o referido contrato, que vai em anexo. 

c)- Município de Braga e a Equipa Espiral - Associação Humanitária, Cultural e Recreativa de 

Braga, no montante de 24.725,00€, de acordo com o referido contrato, que vai em anexo. 

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 
e 

Orfeão de Braga, pessoa coletiva n.º 503 735 914, com sede no Largo da Estação, n.° 40, Porta 3 e 3A, 4700-223 Braga, neste ato 
representado por Margarida da Rocha Teixeira de Oliveira, na qualidade de presidente da direção, adiante designado como Segundo 
Outorgante. 

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1.º 
Objeto do Contrato 

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga, 
nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA 2.1 
Apoio Financeiro 

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2.000,00 
(dois mil) euros, pagável em duas prestações, a primeira, até 31 de maio, e a segunda, até 31 de outubro. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no 
pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo. 

CLÁUSULA 3.º 
Indicadores do projeto 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de 
quatro atuações musicais (duas no âmbito do programa cultural das Festas de São João, uma no dia comemorativo de S. Geraldo e uma 
no âmbito do programa do “Braga é Natal”), em locais, datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante. 

CLÁUSULA 4.º 
Obrigações do Segundo Outorgante 

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no 
prazo de 30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade: 

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do 

objeto do presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com 
o apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do 
projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

  

* Aplicável só no caso de apoio financeiro 
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: 
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requisitos técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas. 

h) Assegurar a realização de quatro atuações musicais (duas no âmbito do programa cultural das Festas de São João, uma no dia 

comemorativo de S. Geraldo e uma no âmbito do programa do “Braga é Natal”, em locais, datas e horários a serem 

concertados com o Primeiro Outorgante. 

CLÁUSULA 5.22 

Auditoria 

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para O efeito. 

CLÁUSULA 6.º 
Revisão do Contrato 

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga. 

CLÁUSULA 7.º 

Incumprimento, Rescisão e Sanções 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a 

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos?. 

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua 

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das 

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos*. 

CLÁUSULA 8.º 
Vigência do Contrato 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2022 sendo que pode ser renovado de acordo com o 

interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA 9. 
Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 05 040701 — GOP 2017/25 -Acc 3 — Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Municipio em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º seg. 68198 de 12/04/2022 e informação de compromisso n.º seg. 83559 de 12/04/2022. 

  

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior à 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 

3 Aplicável no caso de apoio financeiro 

* Aplicável no caso de apoio não financeiro 
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CLÁUSULA 10.3 
Disposições Finais 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

  

  

Braga, de de 2022 
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CONTRATO DE DINAMIZAGAO CULTURAL 

Entre o Municipio de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 
e 

Associação Plataforma do Pandemónio - Colectivo de Criação Artística, pessoa coletiva n.º 516 137 700, com sede na rua de Diu, 55 
- 3.º Esquerdo,4710-234 Braga, neste ato representado por Marta Cristina da Silva Moreira, na qualidade de presidente da direção, adiante 
designado como Segundo Outorgante. 

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1.º 

Objeto do Contrato 

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga, 
nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA 2.1 
Apoio Financeiro 

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 9. 310,00 
(nove mil trezentos e dez) euros. O valor total do apoio financeiro é pagável em duas prestações de igual montante, a primeira, em 31 de 

maio e, a segunda, em 31 outubro. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no 
pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo. 

CLÁUSULA 3.º 
Indicadores do projeto 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de um 

conjunto diferenciado de iniciativas culturais, nomeadamente, da elaboração, impressão e divulgação da revista “Pulsar”, sendo uma revista 

multidisciplinar, impressa e semestral, prevendo além do já existente segmento “Pulsar — uma exposição”, o lançamento de dois novos 

segmentos “Pulsar — um showcase” e “Pulsar — um podcast”, dos “Mercados Incríveis de Arte” (MIA) que são mercados artísticos com 

frequência bimensal onde convergem diferentes segmentos: artes visuais, artesanato, artes performativas e mediação cultural, da 

“Pandemónio's Jazz Nights” que se concretiza num ciclo de três concertos de Jazz (maio, junho e julho), e do “INDIEGESTO” que se 

concretiza num ciclo de quatro concertos em formato sunset (novembro de 2022), em locais, datas e horários a serem concertados com o 

Primeiro Outorgante. 

CLÁUSULA 4. 
Obrigações do Segundo Outorgante 

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no 

prazo de 30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade: 

  

* Aplicável só no caso de apoio financeiro 
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objeto do presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com 

o apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do 

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: 

requisitos técnicos e logísticos inerentes e específicos à realização das atividades contratualizadas; 

h) Assegurar a elaboração, impressão e divulgação da revista “Pulsar”, sendo uma revista multidisciplinar, impressa e semestral 

(junho e dezembro de 2022), prevendo além do já existente segmento “Pulsar — uma exposição”, o lançamento de dois novos 

segmentos “Pulsar — um showcase” (em julho de 2022) e “Pulsar — um podcast" (em setembro de 2022); 

i) Assegurar a realização dos "Mercados Incríveis de Arte” (MIA) que são mercados artísticos com frequência bimensal (maio, 

julho, setembro, novembro e dezembro de 2022), onde convergem diferentes segmentos: artes visuais, artesanato, artes 

performativas e mediação cultural, em locais, datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante; 

j) Assegurar a realização do “Pandemónio's Jazz Nights" que se concretiza num ciclo de três concertos de Jazz (maio, junho e 

julho de 2022), em locais, datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante; 

k) Assegurar a realização do “INDIEGESTO” que se concretiza num ciclo de quatro concertos em formato sunset (novembro de 

2022), em locais, datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante, 

CLÁUSULA 5.2 
Auditoria 

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. 

CLÁUSULA 6.º 
Revisão do Contrato 

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga. 

CLÁUSULA 7.º 
Incumprimento, Rescisão e Sanções 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a 

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos?, 

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua 

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das 

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos*. 

  

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 

3 Aplicável no caso de apoio financeiro 

* Aplicável no caso de apoio não financeiro 
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CLÁUSULA 8.º 

Vigência do Contrato 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2022 sendo que pode ser renovado de acordo com o 
interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA 9.º 

Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 
seguinte 05 040701 — GOP 2017/25 -Acc 3 — Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 
conformidade com a informação de cabimento n.º 68199 seq. de 12/04 /2022 e informação de compromisso n.º seq. 83560 de 12/04/2022. 

CLAUSULA 10. 
Disposições Finais 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

  

  

Braga, de de 2022 
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 
e 

Equipa Espiral - Associação Humanitária, Cultural e Recreativa de Braga, pessoa coletiva n.º 502 239 115, com sede na rua Cónego 
Dr. Manuel Faria, n.º 140,4700-217 Braga, neste ato representado por Célia Lucinda Ferreira Lopes da Rocha, na qualidade de presidente 
da direção, adiante designado como Segundo Outorgante. 

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1.º 
Objeto do Contrato 

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga, 
nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA 2.1 
Apoio Financeiro 

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 24. 
725,00 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e cinco) euros, assim discriminados por valor e atividade associada: 18.225,00 (dezoito mil 
duzentos e vinte e cinco) euros para a realização de um conjunto de iniciativas diferenciadas no âmbito do programa da “Braga Romana”; 
3.000,00 (três mil) euros para a realização de três atuações de danças do povo (Espirália) no âmbito do programa da “Braga Barroca”; 
2.700,00 (dois mil e setecentos) euros para a realização de ações de formação semanais de aprendizagem do instrumento de gaita de fole, 
durante o período letivo (com interrupção nos meses de julho e agosto), num total de 54 horas de formação, e que se insere no âmbito do 
Projeto de Gaita de Fole; 800,00 (oitocentos) euros para a realização de uma animação de rua pelos Grupos de Zés Pereiras no âmbito do 
programa da “Noite Branca”. 

O valor total do apoio financeiro é pagável em três prestações de igual montante, a primeira, em 31 de maio e, a segunda, em 31 julho e a 
terceira, em 31 outubro. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no 
pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo. 

CLÁUSULA 3.2 
Indicadores do projeto 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de um 
conjunto diferenciado de iniciativas culturais, nomeadamente, um conjunto de atividades diferenciadas no âmbito do programa da “Braga 
Romana”, três atuações de dança do povo (Espirália) no âmbito do programa da “Braga Barroca”, ações de formação semanais de 
aprendizagem do instrumento de gaita de fole, durante o período letivo (com interrupção nos meses de julho e agosto), num total de 54 
horas de formação e que se insere no âmbito do Projeto de Gaita de Fole, e uma animação de rua pelos Grupos de Zés Pereiras no âmbito 
do programa da “Noite Branca”, em locais, datas e horários a serem concertados com o Primeiro Outorgante. 

CLÁUSULA 4.º 
Obrigações do Segundo Outorgante 

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

  

* Aplicável só no caso de apoio financeiro 
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a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no 

prazo de 30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade; 

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do 

objeto do presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente O apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com 

o apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do 

projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: 

requisitos técnicos e logísticos inerentes e específicos à realização das atividades contratualizadas; 

h) Assegurar a realização de um conjunto de iniciativas diferenciadas no âmbito do programa da “Braga Romana”, em locais, 

datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante, 

i) Assegurar a realização de três atuações de danças do povo (Espirália) no âmbito do programa da “Braga Barroca” em locais, 

datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante; 

j) Garantir a realização de ações de formação semanais de aprendizagem do instrumento de gaita de fole, durante o período 

letivo (com interrupção nos meses de julho e agosto), num total de 54 horas de formação, e que se insere no âmbito do Projeto 

de Gaita de Fole, em locais, datas e horários concertados com o Primeiro Outorgante; 

k) Assegurar a realização de uma animação de rua pelos Grupos de Zés Pereiras no âmbito da “Noite Branca”, em locais, datas e 

horários concertados com o Primeiro Outorgante; 

CLÁUSULA 5.2 

Auditoria 

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para O efeito. 

CLÁUSULA 6.º 

Revisão do Contrato 

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga. 

CLÁUSULA 7.º 

incumprimento, Rescisão e Sanções 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a 

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos. 

  

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 

3 Aplicável no caso de apoio financeiro 
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2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua 
rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das 
devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos*. 

CLÁUSULA 8. 
Vigência do Contrato 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2022 sendo que pode ser renovado de acordo com o 
interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA 9. 
Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 
seguinte 05 040701 —- GOP 2017/25 -Acc 3 — Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 
conformidade com a informação de cabimento n.º seq. 68643 de 26/04/2022 e informação de compromisso n.º seg. 84007 de 26/04/2022. 

CLÁUSULA 10.2 

Disposições Finais 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

  

  

Braga, de de 2022 
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